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PARECER Nº 275/2016.
Projeto de Lei nº CM-067/2016.

RELATÓRIO

Distribuído a esta Comissão, para análise e parecer, o Projeto de Lei nº CM-
067/2016, de autoria do nobre Vereador Rodrigo Kaboja, que denomina “Neusa Sanches
Oliveira”, a rua “23”, localizada no bairro Residencial São Frei Galvão, neste Município.

 FUNDAMENTAÇÃO

A presente proposição se faz necessário, vez que, denominar o nome de via
pública fará com que a comunidade passe a ter identidade com o local e ficará melhor de
identificar  as  famílias  moradoras  do  bairro,  fazendo  com  que  o  ordenamento  dos
endereços do município, tanto na zona urbana, quanto rural, aconteça em forma de Lei
aprovada por esta Casa Legislativa. A homenagem feita através de denominação de Rua
Neusa Sanches Oliveira, justifica-se pela história de vida desta mulher e sua ligação com
a cidade do Divino.

Natural  de Divinópolis,  filha de Antônio dos Santos Dâmaso e Maria das
Dores Oliveira. Nasceu no dia 29 de junho de 1927 e foi casada com Guilherme Sanches,
com quem teve 05 filhos: Rinaldo, Roberto, Regina, Ronan e Vera Sanches Dâmaso, os
quais  lhe  deram  08  netos  e  02  bisnetos.  Quando  solteira,  exerceu  a  profissão  de
costureira trabalhando por muitos anos com um alfaiate. Depois que se casou além das
tarefas  domésticas  e  dedicação  ao  marido  e  filhos  também  exercia  a  profissão  de
costureira  em casa.  Faleceu em 27 de julho  de 2015 aos 88 anos de idade.  Neusa
Sanches Oliveira foi uma mulher de caráter, determinação, garra e superação. Discreta e
serena em todos os momentos em vida, referência para muitas gerações de mulheres
donas do lar, profissionais de costura, mães e companheiras de todos as horas.

Por este legado de dedicação e compromisso com a família e contribuição
de bons exemplos para a sociedade é que denominamos a Rua 16 no Residencial Frei
Galvão o nome de “Neusa Sanches Oliveira”. (Conforme justificativa do Projeto)

CONCLUSÃO

Pelo exposto, esta Comissão declara pela aprovação do Projeto de Lei nº
CM-067/2016. 

Divinópolis, 17 de agosto de 2016.

Marquinho Clementino
                                                                Vereador – Relator
 José Wilson Piriquito                                                                 Rodyson Kristnamurti
   Vereador – Presidente                                                                            Vereador – Secretário
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